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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
Altera o Artigo 111 da Constituição do Estado de São

Paulo para vedar a concessão de aposentadoria

compulsória como sanção disciplinar, aplicável a

todos os ocupantes de cargos públicos.
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º - O Artigo 111 da Constituição do Estado de São Paulo passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Artigo  111  -  A  administração  pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  Poderes  do  Estado  e  dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:
 
I - Fica vedada a concessão de aposentadoria compulsória como forma de sanção disciplinar a todos os
ocupantes de cargos públicos, incluindo servidores públicos, agentes políticos e membros dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, como Prefeitos, Governadores, Vereadores, Deputados Estaduais,
Magistrados e membros do Ministério Público.
 
II - A aplicação das sanções previstas no inciso I deverá observar o devido processo legal, o contraditório
e a ampla defesa, assegurando justiça e proporcionalidade.
 
Artigo  2º  -  Esta  Emenda  Constitucional  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  aplicando-se
exclusivamente aos fatos ocorridos após sua promulgação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem como objetivo vedar a aposentadoria compulsória
como sanção disciplinar  para  todos os  ocupantes de cargos públicos,  promovendo uma política
disciplinar mais ética e alinhada aos princípios constitucionais da moralidade e eficiência.
 
A aposentadoria é um direito que reconhece o esforço e dedicação do servidor público ao longo de anos
de trabalho árduo. Transformá-la em punição desvirtua completamente seu significado, gerando um 
prêmio disfarçado de penalidade, especialmente em casos de infrações graves ou má conduta. Tal
prática  contraria  o  senso  de  justiça  e  fragiliza  a  credibilidade  da  administração  pública  perante  a
sociedade.
 
Com esta PEC, busca-se assegurar que as sanções aplicadas aos agentes públicos sejam proporcionais
e efetivas, como perda do cargo, demissão ou outras medidas previstas em lei, eliminando privilégios que
possam ser interpretados como benefícios imerecidos.
 
Além disso, a proposta garante a observância do devido processo legal, contraditório e ampla defesa,
de modo a assegurar que as penalidades sejam aplicadas com rigor, mas também com justiça.
 
Ao incluir essa vedação no Artigo 111, que estabelece os princípios fundamentais da administração
pública, esta Proposta de Emenda à Constituição reforça o compromisso do Estado de São Paulo com a
ética,  transparência  e  eficiência  no  serviço  público,  valorizando  a  aposentadoria  como o  que  ela
realmente deve ser: um reconhecimento pelo trabalho honesto e dedicado ao interesse público.
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Caio França - PSB
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Assinado eletronicamente por Caio França em 16/04/2025 12:40 

Checksum: CC8912FD5E264BA8A81FE16A9A374369D15F4F753C299254A0F8701F02596BF0

Assinado eletronicamente por Delegado Olim em 16/04/2025 12:42 

Checksum: 69AE1D716FF70FF7DB18559DB0576C41EFEFD9442D7244BCC8B54624074FEE15

Assinado eletronicamente por Mauro Bragato em 16/04/2025 13:18 

Checksum: 8476376D6AD510D03B2CAA0FACECE36414B3AB2F9BA6643E08DFCFE3B62A5178

Assinado eletronicamente por Andréa Werner em 16/04/2025 13:43 

Checksum: 527E41EB484416A759D053B30077FAEC8872753A1363A72422388E19487A0BCB

Assinado eletronicamente por Valdomiro Lopes em 16/04/2025 14:04 

Checksum: 07FE2ED99F04FD7130140F07659EAAA3EA07DA108EF366CB0A42B67C9302CD27

Assinado eletronicamente por Eduardo Suplicy em 16/04/2025 14:08 

Checksum: 29AD89DDBEC76A3CCD390C51B76D619AE10CC79AC8743290743C67DBC0D9BC4A

Assinado eletronicamente por Ortiz Junior em 16/04/2025 14:15 

Checksum: BA90BB3A7E0996C5F5FECCA79C9180C0AAA9D0A46CFF93F99AE084033C01B3AC

Assinado eletronicamente por Marina Helou em 16/04/2025 14:26 

Checksum: 08BD69F6472105B538BCE087D2149B75B7556A0DE70061CA54299E2DBC6950BD

Assinado eletronicamente por Leci Brandão em 16/04/2025 14:47 

Checksum: 95FDA085DA3E5E9D6DEC0651793519D24BE0FC8205670D9A08C7CAAF9255BEBC

Assinado eletronicamente por Vitão do Cachorrão em 16/04/2025 14:52 

Checksum: 9305F91CAD7761C455760EC5047F95DB5E2A17136F6530A609691189431DDBD2

Assinado eletronicamente por Emídio de Souza em 16/04/2025 14:56 

Checksum: 8B7BA111650D7646C3BE73D4BEFE03067C94160BD84ED12523DAB3E22EA2E0F3

Assinado eletronicamente por Simão Pedro em 16/04/2025 15:04 

Checksum: FADC9BF2827244AAA8F304F67B493A11C27186D73FAB3D9F5965879FB47923FD

Assinado eletronicamente por Paulo Fiorilo em 16/04/2025 15:19 

Checksum: E8B52EE3BDB4AA0751DC2F539D714294142DF3E8264763D375357F65EE432A6F

Assinado eletronicamente por Guto Zacarias em 16/04/2025 15:32 

Checksum: 4BF8B14BBF9046EBD84DC76442913D437238CF6A4E758EF03702C4F6753BC470

Assinado eletronicamente por Carlos Giannazi em 16/04/2025 16:01 

Checksum: C22BE58C9E73DEDD87D8DF40B8A37FBF5C624368558B53DF37FBF5EC0BDF048E
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Assinado eletronicamente por Márcia Lia em 16/04/2025 16:22 

Checksum: 96DED1FA8DAEEF621BF042CA209D0C9C76F4CDB0A7D05B58A92FC6F414726A81

Assinado eletronicamente por Professora Bebel em 16/04/2025 16:25 

Checksum: CCF6BB072FACFA9A379B7B4E4BEEC745A19BD7B467D341963310D58399D3DB95

Assinado eletronicamente por Luiz Claudio Marcolino em 16/04/2025 16:40 

Checksum: 7024D59E2C8E6B3FDC7C084BBE18768418EDEA6D4E5D947F7C86D2B680477283

Assinado eletronicamente por Ricardo Madalena em 16/04/2025 18:03 

Checksum: F899569FEFDA50CA035866D5E3B68D14B91BB86C4AA237654A2897F5E2C900A9

Assinado eletronicamente por Major Mecca em 16/04/2025 18:49 

Checksum: 0E8BA89FC51A8A49250DA1728499D08E738BB665E2175B93D4048908D8583DCF

Assinado eletronicamente por Ana Perugini em 16/04/2025 20:00 

Checksum: 0C586CEF5116BDEB907241D8DE1EEA98BF519316945CDAC49EFC3796BE30EA83

Assinado eletronicamente por Luiz Fernando T. Ferreira em 21/04/2025 23:37 

Checksum: F0D4D9404822D1B009EA46E043D9FD2448707C9B2E6D0D5673C79E0F8A8D7F66

Assinado eletronicamente por Tenente Coimbra em 22/04/2025 11:53 

Checksum: F36E19B86B4496197703D6B3A1D8F34EADC5E1E88FB75732B967A18990B13692

Assinado eletronicamente por Solange Freitas em 22/04/2025 11:58 

Checksum: E0D02977BF55923D1999B099FFEAA31442F12573DFCAD299B273232E04172C12

Assinado eletronicamente por Paulo Correa Jr em 22/04/2025 12:05 

Checksum: 22335BBD0C804D0D4D9E69E0EF43E79769BC678806E9E110A61D54F4E1B7EDC3

Assinado eletronicamente por Enio Tatto em 22/04/2025 13:40 

Checksum: 14E3E9F790AD698100C55D7D500D7DB79A0389B16A64A7D438F506C7F1B5FCAF

Assinado eletronicamente por Clarice Ganem em 22/04/2025 13:59 

Checksum: 09F2DD68DE1B55326B05C04BCE87A8694A7B5D3C824A3DFC70D801089E56CB71

Assinado eletronicamente por Paula da Bancada Feminista em 22/04/2025 14:05 

Checksum: 32062641EF4CE2BC590C4100219E2E200FAC79BFDFF7B3CF0BB7B7D70C6B8B7E

Assinado eletronicamente por Thainara Faria em 22/04/2025 14:40 

Checksum: E13DA60676E1555B605CB20957F841AD534922EAF2EA7C0879FFDA58CE99B426

Assinado eletronicamente por Maurici em 22/04/2025 15:11 

Checksum: E73482E183749C0D53411F0E821ACA99E73884493176037A10B4907E5D776A80
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Assinado eletronicamente por Ricardo França em 22/04/2025 15:13 

Checksum: 1D122A3026A12A9CDE4594797F88728B40C6AFF7DB2842D34C803009B075987C

Assinado eletronicamente por Dr. Jorge do Carmo em 22/04/2025 15:41 

Checksum: B924D967E7F43C38A691D2BE8A9EBBC825D5C48F212619F52018E6D1F1445F7A

Assinado eletronicamente por Daniel Soares em 22/04/2025 16:44 

Checksum: AD91FBD5379D8B48417F7EA37B7B2D38409F65BB404B4CC5C88F2EA37C81F119

Assinado eletronicamente por Marta Costa em 22/04/2025 16:55 

Checksum: 39A90F4A1FFB0FFCE0D7B252A2A9C5EAD830A59EFA6946389BD7B166B405B65E

Assinado eletronicamente por Ediane Maria em 22/04/2025 17:24 

Checksum: 13C1A9C5B05952D223093F89D7816081243AB1F5522C658F71843D737247621A
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